
NR 18 - CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
 

18.27  Sinalização de Segurança 
 
18.27.1 O canteiro de obras deve ser sinalizado com o objetivo de: 

a) identificar os locais de apoio que compõem o canteiro de obras;  

b) indicar as saídas por meio de dizeres ou setas;  

c) manter comunicação através de avisos, cartazes ou similares;  

d) advertir contra perigo de contato ou acionamento acidental com partes móveis das máquinas e equipamentos.  

e) advertir quanto a risco de queda; 

f) alertar quanto à obrigatoriedade do uso de EPI, específico para a atividade executada, com a devida sinalização e 
advertência próximas ao posto de trabalho;  

g) alertar quanto ao isolamento das áreas de transporte e circulação de materiais por grua, guincho e guindaste;  

h) identificar acessos, circulação de veículos e equipamentos na obra;  

i) advertir contra risco de passagem de trabalhadores onde o pé-direito for inferior a 1,80m (um metro e oitenta 
centímetros);  

j) identificar locais com substâncias tóxicas, corrosivas, inflamáveis, explosivas e radioativas.  
 
18.27.2 É obrigatório o uso de colete ou tiras refletivas na região do tórax e costas quando o trabalhador estiver a 
serviço em vias públicas, sinalizando acessos ao canteiro de obras e frentes de serviços ou em movimentação e 
transporte vertical de materiais.  
 
18.27.3 A sinalização de segurança em vias públicas deve ser dirigida para alertar os motoristas, pedestres e em 
conformidade com as determinações do órgão competente. 


